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Município de Angra dos Reis

PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 12.889, DE 13 DE JANEIRO 2023
DELEGA COMPETÊNCIA DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e le-
gais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica delegada a competência, no âmbito da Secretaria-Execu-
tiva de Comunicação, da Secretaria de Governo e Relações Institucio-
nais, para o Assessor de Comunicação Institucional, da Secretaria-
Executiva de Comunicação, da Secretaria de Governo e Relações
Institucionais, na respectiva área de atuação e nos limites dos crédi-
tos estabelecidos no orçamento, para prática dos seguintes tos:
I - ordenação de despesas das respectivas unidades orçamentárias e
dos fundos a elas vinculados, nos limites dos correspondentes crédi-
tos orçamentários;
II - celebração de contratos administrativos, termos aditivos, convênios
e os demais instrumentos congêneres.
1º Excluem-se da delegação estabelecida no art. 1º, deste Decreto,
por ser de competência exclusiva do Prefeito:
I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos;
II - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bens pú-
blicos imóveis e os instrumentos de aquisição de bem público imóvel;
III - instrumentos de cessão de pessoal.
2º Entende-se como Ordenador de Despesa a autoridade investida do
poder de realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, li-
quidar e ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de recurso
pelos quais responda.
Art. 2º Nas notas de empenho deverão constar, em local apropriado,
o nome do ordenador da despesa, seu cargo e a citação que a de-
legação de competência se dá por força do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 09 de janeiro do corrente ano.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JANEIRO DE 2023.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito Id: 2452231

Município de Campos dos Goytacazes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REMARCAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 017/2022
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes torna público e comunica aos in-
teressados que fará realizar a licitação na modalidade Tomada
de Preços nº. 017/2022, que estava adiada sine die. OBJE-
TO: Obra de reforma da Escola Municipal CIEP Maestro Villa
Lobos - Rua Capitão Nazário Pereira Gomes, 464 - Parque
São José - Campos dos Goytacazes - RJ. VA L O R : R$
1.297.403,78. NOVA DATA E HORA DA ABERTURA: 07 de
fevereiro de 2023 às 10h. LOCAL: Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, na sala da Comissão Permanente
de Licitação - CPL, sito à Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, nº. 47 Parque Santo Amaro - Campos dos Goytaca-
zes/RJ. NOVO E D I TA L : O novo Edital, na íntegra, está dis-
ponível para download através do site oficial da PMCG, a sa-
ber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adqui-
rido no setor da CPL, no endereço supracitado, no horário
compreendido entre 9h e 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feria-
dos do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e
Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da em-
presa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4. INFOR-
MAÇÕES: Tel: (22) 98175-2073.

José Carlos Ferreira Monteiro
Presidente da CPL

Id: 2452232

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 004/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP
O B J E TO : Contratação de empresa para prestação de serviços de
Banda de Metal para o Carnaval de 2023, no período de 17 a 21 de
fevereiro, para acompanhar os blocos carnavalescos, apresentações
na avenida principal, nas matinês e na Praça onde ficam as barracas,
para a Sec. Municipal de Cultura, Turismo, Esportes, Certames e La-

Município de Cordeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E CONS-
TRUÇÃO DE MURO DO PRONTO SOCORRO DE CORDEIRO/RJ,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL.LOCAL E DATA: 08 de
fevereiro 2023, às 13h, na Sala de Licitações - Prefeitura Municipal de
Cordeiro - Av. Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro-RJ.EDI-
TAL TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023, disponível EXCLUSIVAMEN-
TE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 19 de janeiro
de 2023.Valor estimado/máximo: R$ 462.982,43.
Cordeiro, 17 de janeiro de 2023.

POLIANA PINHEIRO DO NASCIMENTO
Presidente da CPL Id: 2452293

zer de Cantagalo-RJ - VALOR: R$ 60.000,00 - D ATA ABERTURA
DAS PROPOSTAS: 31 de janeiro de 2023, às 09:00 horas, no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERADO: 18/01/2023, de segunda
à sexta-feira, das 08h às 17h, no seguinte endereço: Rua Vereador
Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo-
RJ e no site www.cantagalo.rj.gov.br/licitacoes/aviso ou Portal de Com-
pras do Governo Federal - w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r Com-
prasNet SIASG.

Cantagalo, 12 de janeiro de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro Id: 2452325

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte IV - Municipalidades,
Ano XLVIII - nº 242, 29/12/2022.
Processo nº 16.813/2022
Onde se lê:
(...)
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 183/2022.
(...)
Leia-se:
(...)
TERMO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 183/2022.
(...)
Motivo: Incorreção.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde/Au-
toridade Competente

Id: 2452383

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE ADIAMENTO E REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022 ( P. A . 1 2 2 6 0 / 2 0 2 2 )

Objeto resumido: O objeto da presente licitação é a C O N T R ATA Ç Ã O
DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
TAR OBRAS DE MACRODRENAGEM DE INTERLIGAÇÃO DO CA-
NAL DA DEZOITO AO RIO CAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ-RJ
para atender as demandas da Secretaria de Obras e Urbanismo, por
um período de 12 (doze) meses, conforme especificado no edital e
seus anexos. Condições e local para a retirada do edital: trazer 2
(duas) resmas de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC,
nas dependências da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n°
636, Centro - Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas
ou no site da Prefeitura (http://www.itaguai.rj.gov.br). Data e hora da
realização: Adiado do dia 13 de janeiro de 2023, às 10:00 horas,
para o dia 15 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas.Motivo: ajustes no
edital.
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente Id: 2452304

Município de Italva

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITALVA
AVISOS DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO FME: 01/2023
PREGÃO PRESENCIAL FME SRP Nº 01/2023
PROCESSO Nº 05/000165/2022

O B J E TO : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNE TIPO BOVINA,
FRANGO, PEIXE E SUÍNA) PARA ATENDER OS ALUNOS MATRI-
CULADOS DA REDE MUNICIPAL E MUNICIPALIZADA E CRECHE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POR UM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TIPO MENOR PREÇO POR ÍTEM,
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA. DATA/HORA: 30/01/2023, ÀS 10:00 H NA
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

LICITAÇÃO PMI: 02/2023
PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 02/2023
PROCESSO Nº 10/00605/2022

O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APOIO TECNOLÓGICO PA-
RA A MELHORIA DA GENÉTICA DO GADO LEITEIRO E DE COR-
TE, MAPEAMENTO DA MALHA VIÁRIA, MAPEAMENTO DAS
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE PARA INSERÇÃO DO
BENEFÍCIO DO ICMS VERDE E ADEQUAÇÃO DAS PROPRIEDA-
DES COM A ELABORAÇÃO DO CAR NO MUNICÍPIO DE ITALVA -
RJ, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E ESTRADAS VICINAIS, PELO CRITÉRIO DE ME-
NOR PREÇO POR ITEM, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFI-
CAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. DATA/HORA:
01/02/2023, ÀS 10:00 H NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

LICITAÇÃO PMI: 03/2023
PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 03/2023
PROCESSO Nº 20/000419/2022

O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOCICLETAS PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFE-
SA CIVIL, E ORDEM PÚBLICA, POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA
ESPECIAL, ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº
202239810006 SOB O CÓDIGO DO PLANO DE AÇÃO Nº 09032022-
015854, PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO POR ITEM, CONFOR-
ME O TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS,
CRONOGRAMA, PROJETOS. DATA/HORA: 02/02/2023, ÀS 10:00 H
NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Edital disponível através do site: h t t p s : / / w w w. i t a l v a . r j . g o v. b r / s i t e / l i c i t a -
coes.
Informações por e-mail: licitacaoitalva@gmail.com

Estefânia de Oliveira Mesquita Machado
Pregoeira - Presidente da CPL

Id: 2452197


		2023-01-18T00:56:00-0200
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




